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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2020 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Horácio Ferreira, 167 - Centro - Sossego - PB, às 09:00 horas do dia 

02 de Setembro de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 

preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA 

ESPECIALIZADA, DE FORMA PARCELADA, PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO, CONFORME DISPOSIÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 002/09; Decreto 
Municipal nº 003/17; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 

úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3643–1066. E-mail: 

cplsossego@gmail.com. Edital: www.sossego.pb.gov.br/licitacoes; 

www.tce.pb.gov.br.  

Sossego - PB, 19 de Agosto de 2020 
LUSINEIDE OLIVERIA LIMA ALMEIDA 

Prefeita Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2020 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 

parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00008/2020, que 

objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 
de: CIRURGICA OLIVEIRA PRODUTOS CIRURGICOS LTDA - R$ 23.288,80; 

J.T.A. COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA - R$ 26.734,00; 

RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES - R$ 124.898,90. 
Sossego - PB, 10 de Agosto de 2020 

LUSINEIDE OLIVEIRA LIMA ALMEIDA 
Prefeita 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00008/2020. 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Sossego: 02020 – 

04.122.0021.2004; 02040 -12.361.0188.2014; 02050 - 10.301.0024.2083, 

10.301.0026.2104,10.301.0428.2024; 02060 -08.244.0486.2030; 02.070 - 

08.244.0486.2035 - 33.90.30.00.00. VIGÊNCIA: até o final do exercício 

financeiro de 2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sossego 

e: CT Nº 00039/2020 - 18.08.20 - CIRURGICA OLIVEIRA PRODUTOS 

CIRURGICOS LTDA - R$ 23.288,80; CT Nº 00040/2020 - 18.08.20 - J.T.A. 
COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA - R$ 26.734,00; CT Nº 

00041/2020 - 18.08.20 - RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES - R$ 

124.898,90. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 ATA 001 DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00009/2020 - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 00008/2020 

 Aos 18 dias do mês de Agosto de 2020, na sede da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Sossego, Estado da Paraíba, localizada na Rua 

Horácio Ferreira - Centro - Sossego - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 

1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal 
nº 002, de 07 de Janeiro de 2009; Decreto Municipal nº 003, de 10 de Fevereiro de 

2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial nº 00008/2020 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER 

A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA; resolve registrar o preço 

nos seguintes termos: 

 Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO - CNPJ nº 01.613.663/0001-44. 

 VENCEDOR: CIRURGICA OLIVEIRA PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 

CNPJ: 13.131.876/0001-19 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 ÁLCOOL ETÍLICO 
500ML 

ITAJÁ UNID. 300 3,84 1.152,00 

3 ÁLCOOL GEL 500 ML BECKER UNID. 180 7,18 1.292,40 

15 DETERGENTE EM PÓ 

500G 

MARILUX CX. 3000 1,74 5.220,00 

16 ESCOVA SANITÁRIA MUNDIAL UNID. 200 2,24 448,00 

22 FLANELA DANTEX UNID. 500 1,38 690,00 

24 LIMPADOR DE USO 

GERAL 500ML 

BECKER UND 600 2,16 1.296,00 

31 PÁ PARA LIXO 
(PLÁSTICA) 

MUNDIAL UNID. 150 1,58 237,00 

35 RODO (PLÁSTICO) MUNDIAL UNID. 300 4,19 1.257,00 

39 SABONETE INFANTIL 

250ML 

NUTRIEX UNID. 800 6,36 5.088,00 

44 SHAMPOO INFANTIL 

210 ML 

NUTRIEX UNID. 200 7,58 1.516,00 

48 VASSOURA DE PIAÇA MUNDIAL UNID. 700 5,87 4.109,00 

49 VASSOURÃO MUNDIAL UNID. 60 16,39 983,40 

TOTAL  23.288,80 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 

considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
 A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Sossego 

firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos 

estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 

devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 

precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00008/2020, parte integrante do 

presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Sossego, que também é o órgão gerenciador 

responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 
organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do 

Pregão Presencial nº 00008/2020, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a 
consulta e a anuência do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00008/2020 e seus anexos, e as 
seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

- CIRURGICA OLIVEIRA PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 

CNPJ: 13.131.876/0001-19. 
Item(s): 2 - 3 - 15 - 16 - 22 - 24 - 31 - 35 - 39 - 44 - 48 - 49. 

Valor: R$ 23.288,80. 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 

da Comarca de Cuité-PB. 

 

mailto:pmsossego@hotmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  

ATA 002 DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00009/2020 - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 00008/2020 
  

Aos 18 dias do mês de Agosto de 2020, na sede da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Sossego, Estado da Paraíba, localizada na Rua 

Horácio Ferreira - Centro - Sossego - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 

1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal 

nº 002, de 07 de Janeiro de 2009; Decreto Municipal nº 003, de 10 de Fevereiro de 
2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 

Presencial nº 00008/2020 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER 

A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA; resolve registrar o preço 

nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO - CNPJ nº 01.613.663/0001-44. 

VENCEDOR: J.T.A. COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA 

CNPJ: 21.318.384/0001-65 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

4 AMACIANTE 2LT  UNID. 500 4,98 2.490,00 

6 COLÔNIA INFANTIL 
210ML 

 UNID. 300 10,50 3.150,00 

8 COPO PLASTICO 

DESCARTAVEL 50ML PT 
100 UNIDADES 

 PCT. 1000 1,80 1.800,00 

9 COTONETE C/75 UNI  UNID. 400 1,40 560,00 

10 CREME DE PENTEAR 

INFANTIL 300ML 

 UNID 200 8,59 1.718,00 

11 CREME DENTAL 
INFANTIL 

 UNID. 200 3,00 600,00 

13 DESODORIZADOR DE AR 

360ML 

 UNID. 300 8,50 2.550,00 

18 ESPONJA DUPLA FACE  UNID. 1000 0,40 400,00 

23 FÓSFORO  MAÇ 200 2,18 436,00 

25 LIMPADOR DE ALUMÍNIO 

500ML 

 UND 1000 1,50 1.500,00 

26 LUSTRA MÓVEIS 200ML  UNID. 100 4,20 420,00 

28 LENÇOS UMEDECIDO  PCT. 300 5,00 1.500,00 

30 PANO DE PRATO  UNID. 500 2,00 1.000,00 

38 SABONETE LÍQUIDO 1 LT  UNID. 80 6,00 480,00 

40 SACO PLASTICO 15 LT  PCT. 2000 1,50 3.000,00 

42 SACO PLASTICO 50 LT  PCT. 2000 1,97 3.940,00 

47 VASSOURA DE PELO 
30CM V 16 

 UNID. 200 5,95 1.190,00 

TOTAL  26.734,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Sossego 

firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos 
estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição 

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 

precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00008/2020, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Sossego, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 

organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do 

Pregão Presencial nº 00008/2020, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a 

consulta e a anuência do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00008/2020 e seus anexos, e as 
seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

- J.T.A. COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA. 

CNPJ: 21.318.384/0001-65. 
Item(s): 4 - 6 - 8 - 9 - 10 - 11 - 13 - 18 - 23 - 25 - 26 - 28 - 30 - 38 - 40 - 42 - 47. 

Valor: R$ 26.734,00. 

 CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 

da Comarca de Cuité-PB. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ATA 003 DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00009/2020 - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 00008/2020 

  
Aos 18 dias do mês de Agosto de 2020, na sede da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Sossego, Estado da Paraíba, localizada na Rua 

Horácio Ferreira - Centro - Sossego - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 

1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal 

nº 002, de 07 de Janeiro de 2009; Decreto Municipal nº 003, de 10 de Fevereiro de 
2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 

Presencial nº 00008/2020 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER 

A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 

 Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO - CNPJ nº 01.613.663/0001-44. 

VENCEDOR: RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES 

CNPJ: 07.526.979/0001-85 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃ

O 
MARCA UNID. 

QUANT

. 

P.UNIT

. 
P.TOTAL 

1 ÁGUA 
SANITÁRIA 1 LT 

MAXCLEAR UNID. 2500 1,60 4.000,00 

5 CERA LÍQUIDA 

750ML 

POLYLAR UNID. 150 3,48 522,00 

7 COPO PLASTICO 
DESCARTAVEL 

180ML PT100 

UNIDADES 

TOTAL PLAST PCT. 2400 2,97 7.128,00 

12 DESINFETANTE 

500ML 

MAXCLEAR UNID. 3000 1,97 5.910,00 

14 DETERGENTE 

LAVA LOUÇAS 
500ML 

MAXCLEAR UNID. 3000 1,49 4.470,00 

17 ESPONJA DE 

AÇO C/08 

ASSOLAN PCT. 1000 1,05 1.050,00 

19 FRALDA 
DESCARTAVEL 

TAMANHO P 

ENXUTITA PCT. 2000 10,20 20.400,00 

20 FRALDA 
DESCATAVEL 

TAMANHO M 

ENXUTITA PCT. 2000 9,73 19.460,00 

27 LUVA PLÁSTICA FOX LUX PCT. 3000 2,97 8.910,00 

29 PANO DE CHÃO LIMPOTEX UNID. 750 1,97 1.477,50 

32 PAPEL 
HIGIÊNICO C/16 

PACOTES DE 4 
ROLOS 

COALA FARD
O 

1600 22,37 35.792,00 

34 PASTILHA 

SANITÁRIA C/12 

Q–ODOR PCT. 600 1,80 1.080,00 

36 SABÃO DE COCO GUARANY PCT. 30 7,48 224,40 

mailto:pmsossego@hotmail.com
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C/05 

37 SABÃO EM 

BARRA 1KG 
CX/10 

DAS NEVES CX. 60 37,00 2.220,00 

41 SACO PLÁSTICO 

30 LT 

BRASILEIRINH

O 

PCT. 2000 1,77 3.540,00 

43 SACO PLÁSTICO 
100 LT 

BRASILEIRINH
O 

PCT. 2000 2,45 4.900,00 

46 VASSOURA DE 

NYLON 

MUNDIAL UNID. 700 5,45 3.815,00 

TOTAL  124.898,9
0 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Sossego 
firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos 

estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição 

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 

devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00008/2020, parte integrante do 

presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência poderá ser utilizada: 
Pela Prefeitura Municipal de Sossego, que também é o órgão gerenciador 

responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 

organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do 

Pregão Presencial nº 00008/2020, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a 

consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00008/2020 e seus anexos, e as 

seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

- RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES. 

CNPJ: 07.526.979/0001-85. 

Item(s): 1 - 5 - 7 - 12 - 14 - 17 - 19 - 20 - 27 - 29 - 32 - 34 - 36 - 37 - 41 - 43 - 46. 
Valor: R$ 124.898,90. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Cuité-PB. 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

SOSSEGO (PODER EXECUTIVO) 

Decreto Nº 0025/2020 de 18/08/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito especial para 
autorização das despesas adiante discriminadas e dá 

outras providências 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municípal, em conformidade com a 
Lei Nº 02652020 de 07/08/2020 e demais legislações vigentes. 
 
D E C R E T A 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional ESPECIAL JUSTIFICADO no valor de 
R$ 373.000,00 (trezentos e setenta e tres mil reais ). Discriminado nas 
seguintes dotações: 

02050 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2108 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19 

10.122.0024.2108.3190040000.214      CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO                                                                       60.000,00 
10.122.0024.2108.3190110000.214 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL                                                                    100.000,00 

10.122.0024.2108.3390300000.992            MATERIAL DE CONSUMO 
100.000,00 

10.122.0024.2108.3390320000.992                                MATERIAL DE 
DISTRIBUICAO GRATUITA                                                    10.000,00  
10.122.0024.2108.3390360000.21                          OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA FISICA                                                           10.000,00 
10.122.0024.2108.3390360000.992           OUTROS              SERV.DE 
TERC.PESSOA FISICA                                                            5.000,00 
10.122.0024.2108.3390390000.214 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOAJURIDICA                                                       50.000,00 
10.122.0024.2108.3390390000.992 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA JURIDICA                                                        5.000,00 
  Valor Total da Ação (2108) R$                                             340.000,00 
  Valor Total do Órgão (02050)    R$                                      340.000,00 
02070 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2035 MANTER ATIV. FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL/FMSA 

08.244.0486.2035.3390300000.992 MATERIAL DE CONSUMO                                 
10.000,00 

08.244.0486.2035.3390320000.992 MATERIAL DE DISTRIBUICAO 
GRATUITA                                                                               13.000,00  
08.244.0486.2035.3390360000.992 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA FISICA                                                             5.000,00  
08.244.0486.2035.3390390000.992 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA JURIDICA                                                        5.000,00 
Valor Total da Ação   (2035)                                      R$          33.000,00 
Valor Total do Órgão (02070)                                    R$          33.000.00 

Valor Total                                                 R$      373.000,00 

Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica 

anulado o crédito orçamentário no valor de R$ 373.000,00 

(trezentos e setenta e tres mil reais ). Discriminado nas 

seguintes dotações: 
02050 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1115 CONST. DE POÇOS ARTESIANOS/AQUIS.DE 
DESSALINIZADOR 

10.605.0447.1115.4490510000.220 OBRAS E INSTALACOES    
340.000,00 

Valor Total da Ação   (1115)                           R$                   340.000,00 
Valor Total do Órgão   (02050)                       R$                   340.000.00 
02070 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
1101 CONCLUSÃO E RECUPERAÇÃO DA PADARIA COMUNITÁRIA 

08.244.0486.1101.4490510000.510OBRAS E INSTALACOES 
33.000,00 

Valor Total da Ação  (1101)                           R$                      33.000,00 
Valor Total do Órgão    (02070)                     R$                      33.000,00 

Valor Total                                          R$                 373.000,00 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 
SOSSEGO 18/08/2020 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

SOSSEGO (PODER EXECUTIVO) 

Decreto Nº 0026/2020 de 19/08/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para 

autorização das despesas orçamentárias e dá outras 

providências. 
O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municípal, em conformidade com a Lei Nº 02572019 

de 27/12/2019 e demais legislações vigentes. 
 

D E C R E T A 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais ). Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

01010 CAMARA MUNICIPAL DE SOSSEGO 
2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

 01.031.0001.2001.3390390000.001 OUTROS SERV.DE     TERC.PESSOA 

JURIDICA                                                                                       10.000,00 
Valor Total da Ação (2001)                                       R$                  10.000,00 

mailto:pmsossego@hotmail.com
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Valor Total do Órgão (01010)                                     R$                  10.000,00 

Valor Total                                                                   R$                  10.000,00 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

SOSSEGO 19/08/2020 
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